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LEi Nº 10.447, DE 8 DE ABRiL DE 2024
dispõe sobre a estrutura organizacional dos órgãos auxiliares e serviços 
de apoio técnico e administrativo e do Plano de cargos, carreiras e re-
muneração do quadro de Pessoal do Ministério Público do estado de Pará.
a asseMbleia legislativa do estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte lei:

títuLo i
Do PLANo DE cARREiRAS, cARGoS E REMuNERAção

cAPítuLo i
DiSPoSiçÕES PRELiMiNARES

art. 1º esta lei institui a estrutura organizacional dos Órgãos auxiliares e 
serviços de apoio técnico e administrativo e do Plano de cargos, carreiras 
e remuneração do quadro de Pessoal do Ministério Público do estado de 
Pará.
Parágrafo único. os servidores dos Órgãos auxiliares e serviços de apoio 
técnico e administrativo do Ministério Público do estado do Pará subme-
tem-se a esta lei e ao regime jurídico único dos servidores Públicos civis 
do estado do Pará, consolidado na lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, 
e suas alterações.

cAPítuLo ii
DoS PRiNcíPioS E DiREtRizES

art. 2º os princípios e diretrizes que norteiam o presente Plano de cargos, 
carreiras e remuneração dos servidores do Ministério Público do estado do 
Pará são os constantes do art. 37 da constituição federal, e ainda:
i- universalidade: integram o Plano os servidores efetivos e estáveis que 
participam do processo de trabalho desenvolvido pelo Ministério Público do 
estado do Pará;
II- equidade: fica assegurado aos servidores que integram este Plano, tra-
tamento igualitário para os ocupantes de cargos com atribuições e requi-
sitos iguais;
III- capacidade profissional: elemento básico de valorização do servidor, 
compreendendo o desenvolvimento sistemático, voltado para a sua quali-
ficação e aperfeiçoamento, de forma a criar condições motivacionais favo-
ráveis à melhoria da realização das atribuições do cargo;
iv- concurso público: é condição de ingresso nos cargos efetivos do Minis-
tério Público do estado do Pará;
v- publicidade e transparência: todos os fatos e atos administrativos refe-
rentes a este Pccr serão públicos, garantida a total e permanente trans-
parência.
Art. 3º Não haverá a designação para função de confiança ou a nomeação 
para cargo em comissão no Ministério Público do estado do Pará de pessoa 
que tenha sido condenada em decisão com trânsito em julgado ou proferi-
da por órgão jurisdicional colegiado, nos seguintes casos:
i - atos de improbidade administrativa;
ii - crimes:
a) contra a administração pública;
b) contra a incolumidade pública;
c) contra a fé pública;
d) contra crianças e adolescentes;
e) hediondos;
f) praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;
g) de redução de pessoa à condição análoga à de escravo;
h) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;
i) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;
j) de violência doméstica.
art. 4º Na mesma proibição do art. 3º incidem aqueles que: 
i - praticaram atos causadores da perda do cargo ou emprego público;
II - foram excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória 
judicial ou administrativa do órgão profissional competente;
iii - tiveram suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções pú-
blicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de 
improbidade administrativa, por decisão irrecorrível do órgão competente.
art. 5º Não se aplicam as vedações do art. 3º quando o crime tenha sido 
culposo ou considerado de menor potencial ofensivo.
art. 6º deixam de incidir as vedações dos arts. 3º e 4º depois de decorri-
dos 05 (cinco) anos da:
i - extinção da punibilidade do crime respectivo, salvo em caso de absolvi-
ção pela instância superior, que retroagirá para todos os efeitos;
II - decisão que tenha ocasionado a exclusão do exercício profissional, a 
perda do cargo ou emprego público;
iii - rejeição das contas relativas ao exercício de cargos ou funções pú-
blicas; ou 
iv - cessação dos efeitos da suspensão dos direitos políticos.

títuLo ii
DA EStRutuRA E oRGANizAção Do PLANo

cAPítuLo i
DA coNcEituAção BÁSicA

Art. 7º Para os efeitos desta Lei considerar-se-á as seguintes definições:
i - avaliação de desempenho: conjunto de procedimentos administrati-
vos direcionados para promover o desenvolvimento funcional do servidor, 

compreendendo ações voltadas para o estabelecimento de padrões de atuação 
funcional compatíveis com os objetivos do Ministério Público do estado do Pará;
ii - cargo efetivo: é aquele a ser provido pelo servidor que tenha preen-
chido os requisitos para a investidura no cargo, qual seja, aprovação em 
concurso público, tenha tomado posse e entrado em exercício, nos prazos 
legais, com denominação, atribuição e remuneração próprias, nos termos 
da constituição federal;
iii - cargo em comissão: é aquele a ser provido, preferencialmente, por 
servidor ocupante de cargo efetivo, com denominação, atribuição e remu-
neração próprias, declarados de livre nomeação e exoneração;
iv - carreira: é o conjunto de níveis de referência que compõem uma 
classe salarial de mesmo grau profissional, que irá constituir a progressão 
funcional;
v - classe salarial: é o agrupamento de cargos de mesmos vencimentos, para 
os quais sejam exigidos os mesmos níveis de escolaridade para provimento;
vi - efetivo exercício: é o período obtido pelo somatório dos dias trabalha-
dos, dos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos neles interca-
lados, e as ausências legais do servidor ao serviço, previstas no regime 
jurídico único dos servidores Públicos do estado do Pará.
vii - enquadramento: é a posição do servidor ativo neste Plano de cargos, 
carreiras e remuneração (Pccr).
VIII - Função de Confiança: é a atribuição ou o conjunto de atribuições es-
pecíficas que devem ser executadas, exclusivamente, pelo servidor efetivo 
na estrutura organizacional;
ix - Nível de referência: é a designação de cada um dos valores de uma 
classe da tabela de vencimentos;
x - Progressão funcional: é a passagem do servidor de um nível de refe-
rência para o imediatamente superior dentro de uma mesma classe, obser-
vado o intervalo mínimo estabelecido nesta lei;
xi - Promoção: é a progressão funcional do servidor estável, obedecidos 
aos critérios de antiguidade e merecimento, alternadamente;
xii - quadro de Pessoal: é o conjunto de cargos e funções públicas remu-
neradas, integrantes do Ministério Público do estado do Pará;
xiii - regime de Plantão: é aquele em que o servidor é escalado para o 
exercício de suas atividades profissionais nos dias em que não houver ex-
pediente normal de trabalho, em serviço estritamente indispensável, por 
um período previamente definido em ato administrativo;
xiv - remuneração: é o vencimento acrescido das demais vantagens de 
caráter permanente, atribuídas ao servidor pelo exercício do cargo público. 
As indenizações, auxílios e demais vantagens ou gratificações de caráter 
eventual não integram a remuneração;
xv - servidor: é a pessoa legalmente investida em cargo, de provimento 
efetivo ou em comissão, mediante remuneração paga pelos cofres públicos;
XVI  - Tabela de Vencimentos: é a tabela que estabelece os valores fi-
nanceiros dos respectivos cargos que compõem uma determinada classe 
salarial.

cAPítuLo ii
DA EStRutuRA oRGANizAcioNAL

art. 8º compõe a estrutura organizacional dos Órgãos da administração 
superior do Ministério Público do estado do Pará: 
i - da Procuradoria geral de justiça: 
a) gabinete:
a.1) secretaria administrativa.
b) coordenadoria recursal e de acompanhamento das ações de relevância 
institucional;
c)  assessoria jurídica;
d) coordenadoria de cerimonial;   
e) coordenadoria de comunicação social:
e.1) Núcleo de imprensa e comunicação interna;
e.2) Núcleo de Mídias sociais e Publicidade;
e.3) Serviço de Artes Gráficas.
f) auditoria interna:
f.1) secretaria administrativa;
f.2) auditoria financeira, orçamentária e contábil;
f.3) auditoria de conformidade;
f.4) consultoria técnica.
g) controladoria;
h) escritório de Proteção de dados:
h.1) secretaria administrativa;
h.2) assessoria técnica.
i) grupo de atuação especial de inteligência e segurança institucional:
i.1) coordenação;
i.2) subcoordenação;
i.3) assessoria técnica;
i.4) secretaria administrativa;
i.5) coordenadoria de inteligência, contrainteligência e segurança insti-
tucional:
i.5.1) Núcleo de inteligência;
i.5.2) Núcleo de contrainteligência e segurança institucional;
i.5.3) Núcleo de apoio à investigação e operações;
i.5.4) Núcleo de computação forense e investigação cibernética;
i.5.5) Núcleo de inteligência Penitenciária.
i.6) coordenadoria de tecnologia e laboratório contra lavagem de dinheiro:
i.6.1) Núcleo de tecnologia;
i.6.2) Núcleo de análise;
i.6.3) Núcleo de análise e Produção de dados para inteligência.
i.7) coordenadoria de sinais:
i.7.1) Núcleo de interceptação e afastamento de sigilo telefônico e análise 
de dados;
i.7.2) Núcleo de interceptação e afastamento de sigilo telemático e análise 
de dados.
j) grupo de atuação especial no combate ao crime organizado:


